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6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a comissão de pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da comissão de pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da comissão de protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a comissão de protecção de crianças
e jovens inicia funções no dia 1 de Fevereiro de 2001.»

Em 2 de Março de 2001.
O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo

Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 298/2001
de 30 de Março

Pela Portaria n.o 640-G/94, de 15 de Julho, foi con-
cessionada a Amadeu Dias a zona de caça turística da
Quinta da Tapada e outras (processo n.o 1656-DGF),
situada nas freguesias de Castanheira do Ribatejo e Vila
Franca de Xira, município de Vila Franca de Xira, com
uma área de 190,6577 ha, válida até 15 de Julho de 2000.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 4 do artigo 83.o, em articulação com
o disposto no n.o 1 do artigo 79.o, e no artigo 143.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda
no disposto no n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça turística da
Quinta da Tapada e outras (processo n.o 1656-DGF),
abrangendo vários prédios rústicos sitos nas freguesias
de Castanheira do Ribatejo e Vila Franca de Xira, muni-
cípio de Vila Franca de Xira, com uma área de
190,6577 ha.

2.o A presente renovação mereceu, por parte da
Direcção-Geral do Turismo, parecer favorável condi-
cionado à conclusão das obras do pavilhão de caça, no
prazo de seis meses a contar da data da publicação da
presente portaria, e à verificação da conformidade da
obra com o projecto aprovado.

3.o É revogada a Portaria n.o 476/2000, de 24 de Julho.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 16 de Julho de 2000.

Em 15 de Fevereiro de 2001.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Victor Manuel Coelho Barros, Secretário do Estado do
Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 299/2001
de 30 de Março

Pela Portaria n.o 896-T/95, de 15 de Julho, foi con-
cessionada a Manuel Rosa Branco de Carvalho a zona
de caça turística da Herdade da Lentisca e outras, pro-
cesso n.o 1868-DGF, englobando vários prédios rústicos
sitos na freguesia de Oriola, município de Portel, com
uma área de 1093,7850 ha, válida até 15 de Julho de
2010.

Vem agora a Lebre-Caça — Sociedade de Caça e
Turismo Rural, L.da, requerer a transmissão da con-
cessão da zona de caça atrás citada.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 82.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda no disposto no
n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, ouvidos o Conselho Cinegético
Municipal e o Conselho Nacional da Caça e da Con-
servação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria a zona de caça turística
da Herdade da Lentisca e outras , processo
n.o 1868-DGF, situada na freguesia de Oriola, município
de Portel, é transferida para a Lebre-Caça — Sociedade
de Caça e Turismo Rural, L.da, com o número de pessoa
colectiva 503401501 e sede no Largo dos Castelos, 1,
Évora.

2.o Por despacho do Secretário de Estado do Turismo
foi a presente transmissão de concessão considerada de
relevante interesse, nos termos e para os efeitos previstos
na alínea b) do n.o 2 do artigo 66.o e no artigo 82.o,
ambos do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto.

3.o A presente transmissão de concessão fica con-
dicionada ao cumprimento dos respectivos planos de
ordenamento e exploração cinegético e de aproveita-
mento turístico e demais disposições legais e regula-
mentares em vigor.

Em 15 de Fevereiro de 2001.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 300/2001
de 30 de Março

Pela Portaria n.o 656/91, de 13 de Julho, foi con-
cessionada à Orey — Viagens e Turismo, L.da, a zona
de caça turística do Roncanito e outras, processo
n.o 339-DGF, englobando vários prédios rústicos sitos
nas freguesias de Santo António de Capelins, Santiago


